
EMENDA Nº    – CE 

(ao PLC nº 108, de 2009))  

 

 

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 108, de 2009 a seguinte redação: 

“Art. 1º Serão comemorados por adiamento nas sextas-feiras os 

feriados que caírem nos demais dias da semana, com exceção dos 

que ocorrerem nos sábados e domingos e dos feriados dos dias 1º de 

janeiro (Confraternização Universal), celebração do dia de Corpus 

Christi, 7 de setembro (Independência), 12 de outubro (Padroeira do 

Brasil) e 25 de dezembro (Natal), ressalvados os feriados estaduais e 

municipais. 

....................................................................................................(NR)” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

A presente emenda visa a permitir que o dia 12 de outubro, 

declarado feriado nacional, consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 

do Brasil, pela Lei nº 6.802 de 30 de junho de 1980, e o dia de Corpus Christi, 

sejam comemorados nessa mesma data e não sejam transferidos como 

pretende o presente Projeto de Lei da Câmara nº 108/2009. 

Sala da Comissão, 

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

Líder do PSB 
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